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<BEGIN:1396078:56>

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0356/2022

PARTÍCIPES: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e Prefeitura 

Municipal de Nova Olímpia - MT.

OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto a cooperação 

mútua, entre os participes de forma a possibilitar o Cooperado a acessar a 

Base de Dados do Cadastro Estadual de Empresas Mercantis, organizado, 

mantido e atualizado pela JUCEMAT, com o fim exclusivamente relacionado 
às atividades de Cadastramento, Fiscalização e Emissão de Alvara de 

Funcionamento.

VIGENCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Cooperação será de 

60 (sessenta) meses a contar da data da de publicação.

DATA DE ASSINATURA: 19 de outubro 2022.

PROCESSO: JUCEMAT-PRO-2022/00451

ASSINAM: Manoel Lourenço de Amorim Silva - Junta Comercial 

do Estado de Mato Grosso e do outro lado- José Elpidio de Moraes 

Cavalcante Prefeitura Municipal de Nova Olímpia - MT
<END:1396078:56>

<BEGIN:1395926:56>

PORTARIA Nº 056/2022/JUCEMAT, de 01 de setembro de 2022

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no 

Decreto 3.006, de 05 de maio de 2004, que Disciplina a avaliação anual de 

desempenho para fins de progressão vertical, conforme as Leis de Carreira 
dos Servidores Públicos Civis do Poder Executivo Estadual, RESOLVE:

Art. 1° Homologar, com fundamento no Art. 9º do Decreto 3.006, de 05 de 

maio de 2004, o resultado final das avaliações anuais de desempenho dos 
servidores relacionados no anexo I, referentes ao período encerrado no ano 

de 2022.

Art. 2º Homologar, com fundamento no Art. 9º do Decreto 3.006, de 05 de 

maio de 2004, o resultado final das avaliações anuais de desempenho do 
servidor relacionado no anexo II, referentes ao período encerrado no ano 

de 2021.

Art. 3º Homologar, com fundamento no Art. 9º do Decreto 3.006, de 05 de 

maio de 2004, o resultado final das avaliações anuais de desempenho do 
servidor relacionado no anexo III, referentes ao período encerrado no ano 

de 2020.

Registrada e publicada, cumpra-se.

Cuiabá-MT, 19 de outubro de 2022.

Manoel Lourenço de Amorim Silva

Presidente

Anexo I

NOME NOTA

Allison dos Santos 9,625

Gracimeire da Silva 9,625

Mateus Batista Pereira 9,562

Wilmor Luiz Balena 9,645

Kenner Langner da Silva 9,791

Anexo II

NOME NOTA

Kenner Langner da Silva 9,770

Anexo III

NOME NOTA

Kenner Langner da Silva 9,708
<END:1395926:56>

MT SAÚDE

INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE

<BEGIN:1395897:56>

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 052/2022/MTS
DA ESPÉCIE: Contrato de Credenciamento n° 052/2022, que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - 
MATO GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica INEMATT - INSTITUTO 
NEFROLOGICO LTDA - CNPJ: 73.814.550/0001-18.
DO OBJETO: O presente contrato de credenciamento tem por objeto a 
prestação de serviços na área de saúde para atendimento médico-hospitalar 
aos beneficiários do plano Mato Grosso Saúde, conforme processo nº 
MTSAUDE-PRO-2022/06968.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 17/10/2022 a 16/10/2023.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/CONTRATANTE e KATIA CRISTINA DE SOUZA / INEMATT - 
INSTITUTO NEFROLOGICO LTDA /CONTRATADA.
<END:1395897:56>

<BEGIN:1395929:56>

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2019/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato de Credenciamento n° 003/2019, que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica PREVENCOR DIAGNÓSTICO NÃO 
INVASIVO - CNPJ 03.262.177/0001-54.
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do contrato original, por mais 12 (doze) meses contados a partir de 
05/04/2022 a 04/04/2023.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 05/04/2022 a 04/04/2023.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/CONTRATANTE/ FÁTIMA LOPES ARAUJO SCALA/ PREVENCOR 
DIAGNÓSTICO NÃO INVASIVO/ CONTRATADO.
<END:1395929:56>

<BEGIN:1396034:56>

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 033/2020/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato de Credenciamento n° 033/2020, que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a Pessoa física GISELLE LIRA DE ARRUDA BRAGA 
- CPF 018.464.621-93.
DO OBJETO: O presente termo aditivo ao contrato de credenciamento tem 
por objeto a alteração da vigência do contrato inicial. Conforme processo nº 
MTSAUDE-PRO-2022/00981.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 30/06/2022 a 29/06/2023.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO - Presidente 
do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato 
Grosso Saúde/ CONTRATANTE E GISELLE LIRA DE ARRUDA BRAGA /
CONTRATADA.
<END:1396034:56>

<BEGIN:1396076:56>

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 024/2020/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato de Credenciamento n° 024/2020, que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica de Direito Privado NEUROCOR 
- DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICA ENDOVASCULAR LTDA - CNPJ 
07.403.159/0001-04.
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 30/06/2022 a 29/06/2023.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/ CONTRATANTE e IVONETE NASCENTE GOMES E SILVA / 
NEUROCOR - DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICA ENDOVASCULAR /
CONTRATADO.
<END:1396076:56>
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